
PROJKTO DE LEI N

DOCUMEKTO N.

Art.

Art. 20-

Fica denominada "Praça Santa Cruz", o J irdia públicot
situado na Avenida Pérsio de Queiroz Filho, no Bairro
áe Catiapã*

Esta lei entrarc em vigor na data da sua publicação,-*
revogadas as disposições em contrario*

Sala das Sessões, 8/7/1
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